
0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.
em sessao plenária realizada no dia 26 de maio de 1992,

CONSIDERANDO que a Constituiçao Federal em seu artioo
37, INCISO X, PREVC A REVISAO 6ERAL DA REMUNERAÇAO DOS SERVIDORES '

PÚBLICOS CIVIS E MILITARES, SEMPRE NA MESMA DATA,

CONSIDERANDO que o Poder Executivo reajustou a remune
raçao DE SEUS SERVIDORES A PARTIR DE 1* DE MAIO DO CORRENTE ANO,

CONSIDERANDO, entretanto, as limitaçSes orçamentarias
DESTINADAS A ESTE TRIBUNAL,

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr. Con
selheiro Presidente, nesta data. conforme consta da Ata da sessao .

aprovada por votaçao unânime,

RESOLVE:

Artiqo 1* - Conceder aos Conselheiros, Auditores, Se-

cretArio. Subsecretário e a todos os servidores do Tribunal de Con

tas dos Municípios do Estado do ParA. inclusive inativos, um adian

TAMENTO DE 56,711 (CINOCENTA E SEIS VÍRQULA SETENTA E QUATRO POR

CENTO) SOBRE AS REMUNERAÇOES REFERENTES AO MÍS DE ABRIL, ÚLTIMO A

SER PASO A PARTIR DE MAIO DO CORRENTE ANO.

ArTISO 2* - OS ENCAROOS DECORRENTES DESTA RESOLUÇAO '

correrao por conta das disponibilidades orçamentarias próprias des

ta Corte, para o presente exercício./
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Foi presente: Procurador Elisabeth Hassoud Salahe da Silva

Con

conselheiro laéi ^
.Presidente^

^R^tojj^S FRAICO\

ArTISO V - A PRESENTE RESOLUÇAO ENTRARA EN VISOR NA

bata de soa publicaçao e seus efeitos financeiros retroaceh  a

partir be 1* bc maio bc 1992.

Sala bas sessBes do Tribunal be Contas dos ^unicípios

bo Estado do ParA. en 26 de maio be 1992.
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